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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAí 

L I Y2  295 

de 10 de novembro de 1.953.- 

" Concede sublirençi5es extraordinárias". 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucal, por seus re - 

presentantes de cretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte -

lei:- 

Art. 12  - Ficam concedidas, no exercício de 1.954, as se - 

guintes subvenções extraoridnárias:-- 

1, Sociedade de Assist'encia aos Lázaros e Defesa Contra 

a Lepra, de Varginha, neste Estado, mantenedora do 

Educandário "Olegário Maciel" 	 Cr$ 2.500,00 

Ao Sanatório "Américo Bairral", de ItapiratEs- 

tado de no Paulo, 	  Cr$ 2.500,00 

Art. 22  - Para ocorrer a despesa autorizada por esta lei, se-

rá consignada a dotação própria - 8 98 4 - Subvenções Extraorctina 

rias, do orçamento para 1.954, a importIncia de Cr$5.000,00 ( - 

cinco mil cruzeiros ).- 

Art. 32  - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta 

lei em vigor a partir de 12  de janeiro de  1.954.-  

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução des 

ta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão inteira -

mente nomo nela se contem.- 

Registre-se e publi,ue-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí, 10 de novembro de 

1.953. 

s-7< ÃLÁ- 
( DR PEDRO RENA,  MOR IRA 

Prefeito" Municipal 
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